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Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ....... . 

1 .355.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, da Lei n9 3196/ 86, de 

09 de dezembro de 1986, e artigo 39, inciso V, do Decreto-Lei Compleme~ 

tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 1.355.000,00 (hum milhão, tre 

zentos e cinquenta e cinco mil cruzados), destinado a suplementar as se 

guinte dotações do orçamento vigente: 

12.20 

12.20 - 15424831.01 

12.20 - 4120 

12.20 - 15424832.04 

12.20 - 3120 

SECRETARíA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Centro de Orientação Sócio-Educativa do Me 

nor Trabalhador - COSEMT 

Móveis, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Permanente 

Manutenção dos Serviços 

Mater ial de Consumo 

1.100.000,00 

255.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO decorrente do convênio 

firmado entre a Prefeitura Municipal de são José dos Campos e a Fundação 

Nacional do Bem-Estar do Menor - FUNABEM. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Ca111~~ 

04 de novembro de 1987 . 

Municipal 

e Urbanismo 
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Prefeitura Municipal 

04 de novembro de 1987. 
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José dos Campos, 

Registrado e publ ado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, tro dias do mês de novem 

bro do ano de mil novecentos e oitenta e sete. 

Formalização de Atos 

DFO/nbp/ . -


